
 

1 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO 

         Aquisição de Cestas Básicas  

 

2. JUSTIFICATIVA  

           Considerando o cenário de pandemia enfrentado no mundo e devido as consequências 

econômicas negativas de tal crise em face da população que se encontra na extrema pobreza, foi 

necessário buscar alternativas tanto para atenuar quanto para não agravar o quadro de problemas 

decorrentes desse contexto que impactará ainda mais comunidades que sofrem com a precariedade das 

políticas públicas, o desemprego/informalidade, a desigualdade econômica e a deficiência de moradia.  

            Nesse contexto, a criação da Rede de Apoio e Solidariedade de Montes Claros objetiva unificar e 

potencializar os esforços de vários setores da sociedade para o enfrentamento da realidade e dar suporte 

à população mais vulnerável socioeconomicamente, criando uma sinergia entre os atores que já estão 

realizando ações solidárias na cidade. 

             Conforme Notificação e Despacho apresentados no presente processo, o valor total de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais) ao Programa Mesa Brasil Sesc, em parcela três, recebido nos dias 11/03/2022, 

04/04/2022 e 03/05/2022 que deverão ser destinadas à compra de cestas básicas e distribuído às famílias 

carentes de Pirapora-MG e região. 

 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1 Descrição dos Itens da Cesta Básica 

 Vide anexo II 

 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1 As cestas básicas deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes ou caixas próprias 

devidamente identificadas (uma embalagem para cada kit de cesta básica); 

4.2 Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e 

conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas 

ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor; 

4.3 Nos rótulos das embalagens primárias, deverão estar impressas, de forma clara, as seguintes 

informações: 

a. Nome do produto e marca; 
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b. Identificação da origem (razão social, CNPJ e endereço completo do fabricante e/ou distribuidor e/ou 

importador, no caso de alimentos importados); 

c. Data de validade ou prazo de validade acompanhado da data de fabricação e, identificação do lote 

(quando aplicável); 

d. Lista de ingredientes; 

e. Conteúdo líquido; 

f. Condições de armazenamento e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem. 

4.4 Os produtos devem ser produzidos com matérias-primas de boa procedência, acondicionados em 

embalagens adequadas às condições previstas de transporte e armazenamento, que confiram aos 

produtos a proteção adequada e, estas devem manter-se íntegras, limpas e seguir as características de 

cada alimento; 

4.5 Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas;  

4.6 Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade, 

que seja de no mínimo 03 (três meses), após a data da entrega;  

4.7 Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas de legislação vigentes do Ministério da 

Agricultura e Vigilância Sanitária; 

4.8 Os materiais entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

4.9 O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos materiais entregues com 

as especificações constantes deste documento e proposta, e sua consequente aceitação, ocorrerá em até 

02 (dois) dias úteis após o recebimento provisório. 

 

5. LOCAL DE ENTREGA 

5.1 O fornecedor será responsável por transportar, carregar e descarregar os materiais e acondicioná-los 

no espaço do Programa Mesa Brasil Sesc em Montes Claros. 

5.2 Deverá ser realizada uma entrega única no endereço a seguir: Rua Gabriel Passos, s/n - Centro - 

Montes Claros/MG - CEP: 39.400-634 (contato: Bárbara Sampaio (38) 2104 5100. 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo os seguintes 

critérios após o atesto da nota fiscal: 

6.2 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente; 
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6.3 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente; 

6.4 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente serão pagas no próximo dia 25. 

6.5 A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo. 

6.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação contratual, 

sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

6.7 O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos boletos 

ou outra forma de pagamento. 

6.8 Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da CONTRATADA.  

6.9 A nota fiscal deverá conter os dados bancários para pagamento. 

 

7. GESTOR DO CONTRATO 

7.1. Gerente de Assistência e Mesa Brasil 

 

 

 

 

 


